
INDICAÇÃO Nº 
3213
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que revise a decisão de vender os próprios públicos localizados no bairro de Boa Vista, no município de Atibaia.

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista que a Companhia Paulista de Parcerias – CPP, tornou pública a realização do pregão presencial de número 2/17, que tem como objetivo a contratação de serviços técnicos especializados para estruturação, administração, custódia e operação do Fundo de Investimento Imobiliário do Estado de São Paulo, em que vários imóveis localizados no bairro de Boa Vista serão vendidos, o que causará transtornos aos moradores da localidade, motivo pelo qual apresentamos a presente Indicação, com o fulcro de que tal decisão seja revista rapidamente. 

Sala das Sessões, em

Deputado Junior Aprillanti
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